
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO

 

 

REQUERIMENTO  Nº          , DE 2023

(Do Sr. Henrique Vieira)

 

 

 

Requer o aditamento do Requerimento 51/2023
para inserir convidados na Audiência Pública que tem
como finalidade debater e apresentar propostas para o
combate  efetivo  e  coordenado  às  ações  das  facções
criminosas no país.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento nos arts. 24, III; 255 e 256, §1° do
Regimento Interno, ouvido o plenário desta Comissão, o Aditamento do Requerimento n°
51/2023  para  a  inclusão  dos  seguintes  convidados  na  Audiência  Pública que  tem como
finalidade debater e apresentar propostas para o combate efetivo e coordenado às ações das
facções criminosas no país,  em especial diante dos graves fatos recentemente ocorridos no
Estado do Rio Grande do Norte  e  o  plano de  sequestro e  atentado contra  a  vida do Sr.
Senador Sérgio Moro e sua Família  pela facção criminosa PCC, proposta pelo Deputado
Delegado da Cunha:  

- Guaracy Mingardi, analista criminal, Doutor em Ciência Política pela Universidade de São
Paulo e Mestre em Ciência Política pela Universidade Estadual de Campinas;

- Bruno Paes Manso, jornalista e autor do livro A Guerra: a ascensão do PCC e o Mundo do
Crime no Brasil,
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JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o § 1º do Art. 256 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
na hipótese de haver diversidade de perspectivas relativamente à matéria objeto de exame, a
Comissão procederá de forma que possibilite a audiência das diversas correntes de opinião.

Portanto, de modo a complementar as perspectivas apresentadas pelo requerente da
audiência  pública,  é  que  o  presente  requerimento  é  apresentado.  Os  dois  convidados
propostos são notórios estudiosos do tema das facções criminosas, tendo já produzido estudos
e reflexões acerca do enfrentamento efetivo da problemática, baseado em fatos e evidências. 

Os  convidados  propostos  até  o  momento  trarão  a  perspectiva  imprescindível  dos
órgãos de segurança pública e do sistema de justiça, ao passo que os nomes sugeridos no
presente requerimento adicionam ao debate uma posição externa, oriunda da academia, no
caso do primeiro convidado e da pesquisa jornalista, no caso do segundo.

Certo de que a presença dos dois convidados enriquecerá o debate que a Audiência
Pública pretende levar a cabo sobre tema tão relevante para a sociedade brasileira é que
requeiro o aditamento do Requerimento 51/2023.

Sala das Comissões, 04 de maio de 2023

 

 

Pastor Henrique Vieira
 PSOL - RJ
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